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RESOLUÇÃO Nº  267/2013.  

 

 

EMENTA:  Aprova  Projeto de Pesquisa intitulado: “CARAC-

TERIZAÇÃO DO PADRÃO DE SEGURANÇA 

ALIMENTAR E NUTRICIONAL DA COMU-

NIDADE CARNAÚBA DO AJUDANTE, SER-

RA TALHADA-PE”, da Unidade Acadêmica de 

Serra Talhada desta Universidade. 

   

A Presidente do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão da 

Universidade Federal Rural de Pernambuco, no uso de suas atribuições e tendo em vista o dis-

posto no Parágrafo 6° do artigo 15 do Estatuto da Universidade e considerando os termos da 

Decisão Nº 037/2013 da Câmara de Pesquisa e Pós-Graduação deste Conselho, em sua III Reu-

nião Ordinária, realizada no dia 11 de junho de 2013, exarada no Processo UFRPE Nº 

23082.010824/2012,  

 

R E S O L V E:  

Art. 1º - Aprovar, em sua área de competência, o Projeto de 

Pesquisa intitulado: “CARACTERIZAÇÃO DO PADRÃO DE SEGURANÇA ALIMENTAR E 

NUTRICIONAL DA COMUNIDADE CARNAÚBA DO AJUDANTE, SERRA TALHADA-PE”, 

desenvolvido na Unidade Acadêmica de Serra Talhada desta Universidade, no período de  agosto  

de  2012 a julho de 2013, tendo como  Coordenadora a Professora: FABIANA MARIA DA SIL-

VA e como equipe colaboradora: GENIVAL DE BARROS, MATIA DO SOCORRO DE LIMA 

OLIVEIRA, MARIA JÚLIA DE SOUZA MICHELIN, LAETÍCIA MEDEIROS JALIL, LUCI-

MARA RODRIGUES DOS SANTOS, ELIANE SOUZA ALVES, KÉCYA EMANUELLA BE-

SERRA FREIRE, ELIZÂNGELA NUNES DE OLIVEIRA, DANYLO VASCONCELOS LOPES, 

ANDRESSA SAMARA DE CARVALHO FERREIRA, EDNA JUDITE DA SILVA, KELLE 

CRISTINA MARTINS e CLAUDIO ALMEIDA RIBEIRO, tendo como objetivo caracterizar o 

padrão de segurança e soberania alimentar da comunidade Carnaúba do Ajudante, Serra Talhada - 

PE, conforme consta do Processo  acima mencionado. 

 

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 

SALA DOS CONSELHOS DA UFRPE, em 14 de junho de 2013. 

 

 

 

 

PROFA.  MARIA JOSÉ DE SENA 

= PRESIDENTE =  

 

 

 
Confere com o original assinado pela Reitora e arquivado nesta Secretaria Geral 


